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CONVENIO N o 00112015

TERMO DE CONVENIO DE DELEGAçAO DE COMPETENCIA, QUE

ENTIRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DO PARANA J ATRAVES DO

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DE TRANSITO - FUNRESTRAN,
REPRESENTADO POR SEU PRESIDENTE E SECRETARIO DE
SEGURANA PUBLICA, A POLICIA MILITAR DO ESTADO DO
PARANA - PMPR, 0 DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
PARANA - DETRANIPR E 0 MUNICIPIO ADESISTA, COM A

ANUENCIA E INTERVENIENCIA DO GOVERNO DO ESTADO DO
PARANA, NA FORMA ABAIXO:

Presentes de urn [ado o ESTADO DO PARANA, através do FUNDO DE REEQUIPAMENTO
DE TRANSITO, doravante denorninado FUNRESTRAN, representado pelo seu Presidente e
Secretarlo de Estado da Segurança PUblica, FERNANDO DESTITO FRANCISCRINI, RG no

1.463.187-9 e CPF no 740.199.619-72, a POLiCIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA,

denominada simplesmente PMPR, representada neste sb, por seu Comandante Geral,
Coronel QOPM CESAR VINICIUS KOGUT, RG no 03.500.033-0 e CPF n o 561.788.679-72, 0

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA, a seguir denominado DETRANIPR, neste
ato representado pelo seu Diretor Geral, Senhor MARCOS ELIAS TRAAD DA SILVA, RG no

4.234.093-6 e CPF no 709.292.547-91, e de outro o MUNICIPIO ADESISTA, corn a
autorizaçao e anuência do ExcelentIssimo Senhor Governador do Estado do Paraná, resolvern
cetebrar o presente Convenio, perle integrante do Processo Protocolado sob n°1 3.331.124-6 e
de acordo corn as disposiçOes contidas nos Arts. 22, incisos I, V, VI, e XIII c/c Art. 23, inciso III
e Art. 24, inciso XIII, todos do COdigo de Transito Brasileiro, Lei Federal n°8.666193 e Lei

Estadual n°15.608/2007, conforme as clausulas e condiçOes seguintes:
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CLAUSIJLA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Este convênio, destinado aos Municipios Mesistas nâo inlegrantes do
Sistema Nacional de Trânsito (relacionados no Anexo I deste convOnio), tern por
objeto forrnalizar as condiçOes e operacionalizar as açOes governamentais

conjunlas implementadas pelas partes convenentes, visando o fiel, pleno e
adequado cumprirnento do que dispOe a Lei Federal no 9,503, de 23 de setembro de
1997 (COdigo de Trânsito Brasileiro), no âmbito de circunscricáo do Municiplo

Constante do Termo de Adeso.

CLAUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBuIcC)Es DO MUNICIPIO

2.1 - No âmbito de sua circunscriQão, sem prejuizo de suas atribuiçOes legais, 0

MUNICIPIO deverá:
I - Cumprir e fazer cumprir a Iegislacão e as norrnas de transito, no âmbito de sues

atribuiçOes;
II - Planejar, projetar, regularnentar e operar o trãnsito de veiculos, de pedestres e de
animals, e promover o desenvolvimento da circulacäo ada seguranca de ciclistas;
Ill - Implantar, manter e operar o sistema de sinalizacâo, os dispositivos e os

equipamentos de controle viário;

IV — Coletar dados estatisticos e, em conjunto corn a PIVIPS, elaborar estudos sobre as

aciderites de trânsitO e suas causes;

V - Promover e participar de projetos e programas de educacào e seguranca de transito
de acordo corn as diretrizes estabelecidas pelos órgàos do Sisterna Estadual a Nacional

de Trénsito;
VI - Planejar e implantar medidas pare a reducAo da circulaçâo de veiculos e
reorientação do trafego, corn o objetivo de dirninuir a ernissâo global de poluentes;

VII - Estabelecer, em conjunto corn os Orgaos de policia ostensiva de trânsito, as

diretrizes para o policiamento ostensivo de Irãnsito;
VIII - Implantar, manter e operar o sistema de estacionamento rotativo pago nas vias,

quando do seu interesse e conveniência;
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IX - Destinar 05 recursOs financeiros oriundos deste Convênio, para 0 atendimentO de

despesas corn suas atribuiçOes especificas na area de Transito consoante a disposto

no Codiga de Trânsito Brasileiro;
X - Criar e gerenciar urn Fundo Municipal de Trânsito, de natureza contâbil, atribuirido-
he conta bancária especial e vinculada ao preserite ConvêniO, corn a finaildade de
destinar os recursos firtanceiroS para atendimento de despesas, conforme previsto no

art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo Unico - E requisito para a celebracâO, bern comb para a renovacäO do
presente ConvèniO, que o MunicipiO nao integrante do Sistema Nacional de Tránsito,

náo possua instalados em sue éircunscricaO, equiparnentOs de fiscalizacãO exercida por
melo rnecâriico, eletrico, eietronico, fotogrâticO ou similares. Tal requisita será objeto de

fiscalizacäo a ser mealizada peio Orgao Executivo de Trânsita Estadual.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIcOES DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO

PA R A N A

3.1 - Caberá a PMPR, sern prejuizo de sues atribuiçOes precipuas

I - Mender as diretrizes tixadas pelo DETRANIPR, referentes aos procedimentOs para

autuacão de infratores e adoção de rnedidas adrninistratiVas
Ii - DesenvOiver policiamento ostensivo de trànsito, na area do MIJNICiP1O, executar a
fiscalizacäO de tránsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabiveis, par

infraçOes previstas no Codigo de Trânsito BrasileirO;
iii - Coordenar e implementar as pianos operacionais estabeiecidos em conjunto com o

MUNICIPIO;
IV - Encarninhar ao DETRAN!PR, as Autos de infraçôcs iavrados na circunscricão do
MUNICIPIO, pare processamento adrninistratiVO e irnposicâO des penalidades cabiveis,

ate o 30 (terceiro) dia subsequente ao do cometimento da infraçao, cu ate a 5 0 (quinto)

dia, quando houvef cadastrarnento on line,

V - Capacitar frequentemente as policiais militares qua farão as autuacOes e

fiscalizacâO de transito;
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VI - Fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administratiVaS cabiveis

relativas a infraçOes por excesso de peso 1 dirnensOes e IotaQão de veicutos;

VII - Encaminhal ao DETRAN/PR, o relalOrlo mensal de uso de talonários

CLAUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIcOES DO DETRAN1'PR

4.1 - Caberé ao Orgâo executivo estadual de trânsito, DETRANIPR, sern prejuizo de

suas atribuicOes legais:

I - Notificar as autuaçOes realizadas pela PMPR e impor as penalidades cabiveis;
II - Realizar todos os procedirnentos administratiVos necessérios a imposiçâo de

penalidades;
III —Arrecadar, em suas guias práprias, os valores referentes as multas de tránsito, em

razão do presente Canvénic;
IV - Integral-se aos denials Orgãas componentes do Sistema Nacional de Trânsito, para
fins de notiflcação, imposiçäo de penalidades, arrecadacâo de multas e outras
atividades necessárias a execuço do presente Convénia, ou para cumprimento de

outras exigências feitas pela Iegislacào de transito;
V - Implantar as medidas da Politica Nácional de Trânsito e do Progrania Nacional de

Trânsito;
VI - Atribuir aos Municipios não integrantes do Sislema Nacional de Trânsito Adesista,
competOncia para emitir as credenciais previstas nas Resolucaes n° 303 e n° 304 de
18122008 do CONTRAN, visando a disposição sabre as vagas de estacionamento
destinadas exclusivamente a veiculos que transportern idosos ou pessoas portadoras de

deficiência e corn dificuldades de Iocornoção.

CLAUSULA QUINTA - DA DISTRIBUIcAO E DO REPASSE DOS RECURSOS

5. - Os recursos provenientes da arrecadacâo das multas de trânsito, descontados 5%
(cinco por cento) destinados ao Fundo Nacional de Seguranca e EducaçãO de

Departamento de Trânsito do Paranâ - DETRANfPR
Coordenadoria Administrativa - Setor do Contratos S Convénios

Fone (41) 3351-1212 Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940— Blocs A - Capâo cia lrnbuia Curitiba-PR



PARANA
CQVEI O 00 S TAUO

Trânsito - FUNSET, conforme dispOe o Art. 320 do Codigo de Trãnsito Brasileiro e,
descontados os custos pare tratamento e arrecadacâo das infraçOes de trânsito,

conforrne determina a Resolução n o 145 do CONTRAN, de 21 de agosto de 2003,

serào repassados aos Orgãos intervenienteS nas seguintes proposiçOes:

5.1.1 - Quando as autuaçOes de trânsito de compet(§ncia do Estado, forem avradas por

policials militares: 100% (cern par cento) pare a FUNRESTRAN.

5.1.2 - Quando as autuaçOes de trânsito de competéncia do MUNICIPIO forem Iavradas

pci policlais militates:

a)70% (setenta por cento) pam o Fundo Municipal de Trànsito; e

b) 30% (trinta por cento) para o FUNRESTRAN.
5.2- De acordo corn o que dispoe a item 5 do presente Convênio e a ResoluçãO 145 do

CONTRAN, os valores fixos a serern ressarcidos so as seguinles:
5.21 - 0 MUNICIPIO pagarâ ao DETRAN/PR o valor de R$ R$10,56 (Dez reals a
cinquenta e seis centavos) por auto de infração, referente aos custos decorrentes da

arrecadacão;
5.2.2 - 0 MUNIC1PIO e a FUNRESTRAN arcarâo corn as custos decorrentes do
tratamento operacional e administrativo nas infraçOes de sua competéncia origlnária,
autorizando a DETRAN/PR a efetivar essas despesas em seu name. Por estes
serviços, a DETRAN/PR sera ressarcido no valor de R$ R$21 32 (vinle e urn reels e

trinta e dais centavos), por auto de infraçao.
5.2.3 - A tabela de custos decorrente da Resolucão n o 145 do CONTRAN, poderé ser

reajustada anualmente corn base no IPCA acumulada no periodo, podendo sofrer
ajustes e/ou correQOes que perrnitarn, rnanter o equilibrio econornico financeira do

Convênio. Apurados Os cálculos correspondentes, a referida reajuste passarA a tar

vigencia sernpre no més de dezernbro.
Paragrafo Unico: Cs valores e rerriuneracâa de que trata esse Convénlo, samente

ocorrerâo quando do Saliva pagamento da multa.
5.3— Os valores de qua trata este Convênio, deveräo ser repassados Palo DETRAN1PR
no més subsequente ac da arrecadaçao, sendo disponibilizado relatório dernonstrativo

da distribuicâo.
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Paragrafo (Jnico: Tratando-se de veiculos estrangeiros ou veiculos registrados em
outras unidades da Federaço, c/au daquele referente ao sistema Renainf, Os valores

repassados poderào ser menores qua os previstos neste Convênio, dependendo dos

acordos firmados e da legislaco vigente.

5.4— Os valores adiantados pelo DETRANIPR em razo de decisäo judicial, restituição

de mullets, devoluçáo de cheques sem fundos ou quaisquer outros motivos, seráo

descontados do repasse subsequente.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAcAO 0RçAMENTARIA

As despesas decorrentes do presente Convénia correráo a conta das dotacOes
orçamentáriaS prôprias, previstas nos orçarnentos dos respectivos convenentes.

CLAUSULA SETIMA— DA EISCALIZAcAO

For parte do Detran/PR, fica nomeado Gestor deste Convénlo o(a) servidor(a) Mar11

Marlene de Souza Batagini, RG no 3.124.316-5, CPF/MF n o 462,245.729-66, nos

termos da Lei no 8.666193 cart. 137, IV, da Lei Estadual n o 15.608/07.

For parte do Municipio, fica nomeado Gestor deste Convênio 0(a) Sr.(a) Prefeito(a)

Municipal, nos temlos do Termo de Adesão em anexo.

CLAUSULA OITAVA— DAS DISPOSIcOES FINAlS

8.1 - 0 presente Convênio vigoraré pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados a
partir da publicacâo do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná, apOs a

respectiva autorizacão governamental;
8.2 - Eventuais alteraçOes ao presente Convênio, serão objeto de aditamento a ser
celebrado de comum acordo entre as partes, facultando aos cetebrantes 0 exercicio da

denOncia, desde que manifestada por escrito, corn antecedéncia minima de 90

(noventa) dias.
Departamento de Transito do Paraná - DETRAN!PR
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8.3 - As partes canvenentes se comprometern em guardar sigilo sabre as informacOes
disporiibilizadas no cadasiro de dados do DETRAN/PR, em razàa do presente

Canvéflia.
8.4 - Fica eleito a foro da Comarca de Curitiba para dirinhif quaisquer dOvidas oriundas
do presente Convênio, que nâo a forem administrativamente renunciando as partes a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.5 - As panes convenentes ratificam as atos anteriormente praticados, da data do
vencimento do Canvénia anterior ate a data da assinatura do presente.

E, par estarem justos e canveniados, assinam a presente Termo de Converiio em 4 (quatro)
vias de igual tear e forma, devidamente assinadas pelas pftes e testemunhas presentes

Curitiba,	 de JTQUP de 2015.

9.

L.QOPM
	 KOG

SOUZA BATAGINI
peto

Testemunhas:
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ANEXO I

RELAcA0 DE MUNICIPIOS NAO MUNICIPALIZADOS JUNTO AO DENATRAN -

DEPARTAMENTO NACIONAL CE TRANSITO

MUNICIPIO

1. ABATIA

2. ADRIANOPOLIS

3. AGUDOSDOSUL

4. ALMIRANTE TAMANDARE

5. ALTAMIRA DO PARANA

6. ALTO PARAISO

7. ALTO PARANA

8. ALTO PIQUIRI

9. ALTONIA

10.ALVORADA DO SUL

11 .AMAPORA

12. AMPERE

1 3.ANAHY

14. AND! RA
15.ANGULO
16,ANTONINA

17-ANTONIO OLINTO
18.ARA.POTI

1 9.ARAPUA
20,ARARUNA

21,ARIRAt4HA DO IVAI
22,ASSAi
23.ASSIS CHATEAUBRIAND

24.ASTORGA
25.ATALAIA
26.BALSA NOVA

27. BAN DEl RANTES
28.BARBOSA FERRAZ
29.BARRA DO JACARE
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30.BARRACAO
31 BELA VISTA DO CAROBA

32BELA VISTA D O PARAISO

33.13ITURUNA

34.130A EsPERANcA
35.130A ESpERANcA DO IGUAcu

36.BOA VENTURA DE sÃo ROQUE

37.130A VISTA DA APARECIDA

38.BOCAI0VA DO SUL

39.BOM JESUS DO SUL

40.130tvl SUCESSO
41.13010 SUCESSO DO SUL

42, BORRAZOPOUS

43.13RAGANEY
44.BRASILANDIA DO SUL

45CAFEARA
46.CAFELANDIA

47CAFE7-AL DO SUL

48. CAM SARA

49CAMBE
5O.CAMBRA

51.CAMP!NA DA LAGOA
52.CAMPINA DO SIMAO

53CAMPO BONITO
54.CAMPO DO TENENTE
55.CAMPO MAGRO

56.CANDIDO DEABREU

57.CAN DO!

58.CANTAGALO

59.CAPANEMA
60.CAPITAO LEONIDAS MARQUES

61. CAR LO POLlS
62.CATANDUVAS

6ICENTENARIO DO SUL
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64.CERRO AZUL

65.CEU AZUL
66.CHOPINZINHO

67.CIANORTE

68.CIDADE GAUCHA
69.CLEVELANDIA

70.COLOMBO
71 COLORADO

72. CON GOIN HAS
73.CONSELHEIRO MAIRYNCK

74.CONTENDA
75.CORBELIA
76.CORONEL DOMINGOS SCARES

77.CORUMBATAI DO SUL

78.CRUZ MACHADO

79.. CRUZEIRO DO IGuAçu

80.CRUZEIRO DO OESTE

81.CRUZEIRO DO SUL
82.CRUZMALTINA

83. Cu RI OVA
84DIAMANTE DO OESTE

85.DIAMANTE DO NORTE

86,DIAMANTE DO SUL
87.DOURADINA

88.DOIJTOR CAMARGO

89.DOUTOR ULYSSES
90.ENEAS MARQUES
91.ENGENHEIRO BELTRAO
92.ENTRE RIOS DO OESTE

93.ESPERANcA NOVA
94.ESPIGAO ALTO DO IGUAU

95.EAROL

96.FAXINAL
97.FENIX

Deparlamento de Transito do Paranã - DETRAN/PR
Coordenadoria Adrninistrativa - Solar do Contratos e Convenios

Fone (41) 3361-1212 Av. Viclor Ferreira do Amaral, 2940 — BIoco A - Capao ca lmbuia Curiliba-PR

V



PARANA
C.cvUru DOES IADD

98.FERNANDES PINHEIRO

99.FIGUEIRA

100.FLOR DA SERRA DO SUL

101.FLORA[

102, FLORESTA

103.FLORESTOPOLIS

104.FLORIDA
105, FORMOSA DO OESTE

106. FOZ DO JORDAO

107, FRANCISCO ALVES

108.GENERAL CARNEIRO

109.GODOY MOREIRA

110.GOIOERE

lit. GOIOXIM
112, GRANDES RIOS

113.GUAIRA

114.GUAIRACA

115.GUAMIRANGA

116.GUAPIRAMA

117.GUAPOREMA

118.GUARACI

119.GUARANIAcU

120.GUARAQUEQABA

121.GUARATLJBA

122.HONORID SERPA

123.IBEMA

124.IBIPORA

125.ICARAiMA

126,IGUARAU

127,IGUATU

128.IMBAU

129.IMBITUVA

130, INACIO MARTINS

131. INAJA
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132. INDIANOPOLIS

133, IPIRANGA

134.IPORA

135.IRACEMA DO OESTE

136.IRETAMA

137.ITAGUAJE

138.ITAPULANDIA

139.ITAMBARACA

140.ITAMBE

141.ITAPEJARA DO OESTE

142.ITAPERUQU

143.ITAUNA DO SUL

144.IVAI

145.IVAIPORA

146.IVATE

147.IVATUBA

148.JABOTI

149.JACAREZINHO

ISO. JAGUAPITA

151.JAGUARIAIVA

152.JANDAIA DO SUL

153.JANIOPOLIS

154.JAPIRA

155.JAPURA
156.JARDIM ALEGRE
157, JARDIM OLINDA

158.JATAIZINHO

159.JESUITAS

160, JOAQUIM TAVORA

161. JUNDIAI DO SUL
162,JURANDA

163,JUSSARA
164.KALORE
165.LAPA
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166. LARANJAL
167, LARANJEIRAS DO SUL

168.LEOPOLIS

169.LIDIANOPOLTS

170.LOANDA

171.LOBATO

172.LUIZIANA

173.LUNARDELLI

174.LUPIDNOPOLIS

175.MALLET

176, MAMBORE

177.MANDAGUAcU

178.MANDAGUARI

179.MANDIRITUBA

180.MANFRINOPOLIS
181, MANGUEIRINHA

182.MANOEL RIBAS

183.MARECHAL CANDIDO RONDON

184.MARIA HELENA

185.MARIALVA

186.MARILANDIA DO SUL

187.MARILENA

188.MARILUZ

189.MARIOPOLIS

190.MARIPA

191.MARQUINHO
192, MARUMBI

193.MATINHOS

194.MATO RICO

195.MAUA DA SERRA

196.MERCEDES

197.MIRADOR

198.MIRASELVA

199.MISSAL
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200. MOREIRA SALES

201,MORRETES

202,MUNHOZ DE MELO

203.NOSSA SENHORA DAS GRAAS

204.NOVA ALIANA DO IVAi

205.NOVA AMERICA DA COLINA

206, NOVA AURORA

207.NOVA CANTU

208.NOVA ESPERANA

209.NOVA ESPERANA DO SUDOESTE

210.NOVA FATIMA

211.NOVA LARANJEIRAS

212.NOVA LONDRINA

213.NOVA OLIMPIA

214, NOVA PRATA DO IGUAU

215.NOVA SANTA BARBARA

216.NOVA SANTA ROSA

217.NOVA TEBAS

218.NOVO ITACOLOMI

219.ORTIGUEIRA

220.OURIZONA

221.OURO VERDE DO OESTE

222, PAIANDU

223.PALM EIR.A

224.PALMITAL

225.PALOTINA

226.PARAISO DO NORTh
227.PARANACITY

228.PARANAPOEMA

229, PATO BRAGADO
230.PAULA FRE!TAS

231.PAULO FRONTIN

232.PEABIRU
233.PEROBAL
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234,PEROLA

235,PEROLA 00 OESTE

236.PIEN

237.PINHAIS

238.PINHAL DE SAO BENTO

239.PINHALÃO

240.PINHAO

241.PIRA DO SUL

242.PIRAQUARA

243.PITANGA

244.PITANGUEIRAS

245.PLANALTINA DO PARANA

246.PLANALTO

247.PONTAL DO PARANA

248.PORECATU

249.PORTO AMAZONAS

250.PORTO BARREIRO

251, PORTO RICO

252.PORTO VITORIA

253.PRADO FERREIRA

254.PRANCHITA

255.PRESDENTE CASTELO BRANCO

256.PRIMEIRO DE MAIO

257.PRUDENTOPOLIS
258, QUARTO CENTENARIO

259. QUATIGUA

260, QUATRO PONTES
261.QUEDAS DO IGUAcU

262.QUERENCIA DO NORTE

263.QUINTA DO SOL

264.QUITANDINHA

265.RAMILANDIA

266.RANCHO ALEGRE

267.RANCHO ALEGRE DO OESTE

Departamento de Trãnsilo do Paranâ - DETRAN/PR
Coordenadoria Administrativa - Setor de Contratos a Convénios

Fone (41) 3361-1212 Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940— Bloco A - Capin da Imbuia Curitiba-PR



PARANA
0vLIui0 00 ESTAOU

268.REALEZA

269.REBOUQAS

270.RENASCENA

271.RESERVA

272.RESERVA DO IGUAU

273.RIBEIRAO CLARO

274.RIBEIRAO DO PINHAL

275.RIO AZUL

276.RIO BOM

277.RIO BONITO DO IGUAU

278.RIO BRANCO DO IVAF

279.RIO BRANCO DO SUL

280.RIO NEGRO

281.ROLANDIA

282.RONCADOR

283.RONDON

284.ROSARIO DO IVAI

285.SABAUDIA

286.SALGADO FILHO

287.SALTO DO ITARARE

288.SALTO DO LONTRA

289.SANTA AMELIA
290, SANTA CECILIA DO PAVAO
291.SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO

292.SANTA FE

293.SANTA HELENA

294.SANTA INES

295.SANTA ISABEL DO IVAI

296.SANTA ISABEL DO OESTE

297.SANTA LUCIA
298.SANTA MARIA DO OESTE
299.SANTA MARIANA

300.SANTA MONICA
301.SANTANA DO ITARARE

Departamento de Trânsito do Paraná - DETRANIPR
Coordenadoria Administrative - Setor de Contratos e Convenios

Fone (41) 3361-1212 Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Bloco A - Capão da Imbuia Curiliba-PR
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302.SANTO ANTONIO DA PLATINA

303.SANTO ANTONIO DO CAIUA

304, SANTO ANTONIO DO PARAiSO

305.SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

306.SANTO INACIO

307.SAO CARLOS DO IVAI

308.SAO JERONIMO DA SERRA

309.SAO JOÃO

310.SAD JOÃO DO CAIUA

311 SAO JOAO DO IVA1

312. SAO JOAO DO TRIUNFO
313, SAO JORGE DO IVAI

314.SAO JORGE DO PATROCINIO

315.SAO JORGE DO OESTE

316.SAO JOSE DA BOA VISTA

317.SAO losE DAS PALMBRAS

318.SAO MANOEL DO PARANA

319.SAO MATEUS DO SUL

320.SAO MIGUEL DO IGUAU

321.SAO PEDRO DO IGUAcU

322.SAO PEDRO DO IVAI

323.SAO PEDRO DO PARANA

324.SAO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

325.SAO TOME
326, SAPOPEMA

327.SAUDADE DO IGUAU

328.SENGES

329.SERRANOPOLIS DO IGUAU

330.SERTANEJA

331.SERTANOPOLIS

332,SIQUEIRA CAMPOS

333,SULINA

334.TAMARANA

335.TAMBOARA

Departamento de Trãnsito do Paranâ - DETRAW/PR
Coordenadoria Administrativa - Setor de Contratos e Convenios

Fone (41) 3361-1212 Av, Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Bloco A - Capao da Imbuia Curitiba-PR
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336.TAPEJARA

337.TAPIRA

338.TEIXEIRA SOARES

339.TELEMACO BORBA

340.TERRA BOA

341.TERRA RICA

342.TERRA ROXA

343.TI BAG I

344.TIJUCAS DO SUL

345, TOMAZINA

346.TRÉS BAR RAS DO PARANA

347.TUNAS DO PARANA

348 TUNEIRAS DO OESTE

349.TUPASSI

350.TURVO

351.UBIRATA

352.UNIFLOR

353.uRAI

354.VENTANIA

355.VERA CRUZ DO OESTE

356.VERE

357.VIRMOND

358.VITORINO

359.WENCESLAU BRAZ

360.XAMBRE

Departamento de Transito do Parana - DETRAN/ER
Coordenadoria Adniinistraliva - Setor de Contratos 6 Convenios

Fone (41) 3361-1 212 Av. Victor Ferreira do Amaral. 2940— Bloco A - Capao da Irnbuia Curitiba-PR
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CONVENIO N9 152009

TERMO DE CONVENJO DE DELEGAcAO DE COMPETENCIA,
QUE ENTRE SI CELEDRAM 0 ESTADO DO PARANA, ATRAVES
DO FUNDO DE REEQUIPAMENTO DE TRANSITO -
FUNRESTRAN, REPRESENTADO P013 SEU PRESIDENTE E
SECRETARIO DE SEGURANçA PUBUCA, A POLICIA MILITAR
DO ESTADO DO PARANA - PMPR, 0 DEPARTAMENTO DE
TRANSITO Do PARANA - DETRAN/PR E 0 MUNICIPIO DE
X0XXX)00000(XXXX, COM A ANUENCIA E INTERVENIENCIA
DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANA, NA FORMA ABAIXO:

6b -441
&cLc&

Presentes de urn ado o ESTADO DO PARANA, através do FUNDO DE REEQUIPAMENTO
DE TRANSITO, doravanté denorninado FUNRESTRAN, representado pelo seu Presidente e
Secretário de Estado da Segurança PUblica, Dr. LUIZ FERNANDO DELAZARI, a POLICIA
MIUTAR DO ESTADO DO PARANA, denorninada sirnplesrnente PMPR, representada neste
ato, par seu Comandante Gera], Ccl. ANSELMO JOSÉ DE OLIVEIRA, 0 DEPARTAMENTO
DE TR NSITO DO PARANA, a seguir denorninado DETRAN/PR, rieste ato representado pelo
seu Diretor Geral, Senhor DAVID ANTONIO PANCOTI1 e de outro 0 MUNICIPIO DE

x,00000aoocnxxxx, CNPJ/MF n2 xx.xxx.xxxOoocx-xx, doravante denorninado MUNICIPIO,

neste	 ato	 representado	 par	 seu	 Prefeito	 Municipal,	 Senhor
corn a autorizaçâo e anuência do Excelentissimo Senhor

Govemador do Estado do Paraná ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA, resolvern
celebrar 0 presente Convênio, conforme as clausulas e condicCes seguintes:

Departamento de Transito do Paraná - DETRAN/PA
Coordenadoria Adminisll - Setor de Contratos e Convnios

- F5vt&1\ fl.qfil-lflB.5
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CLAUSULA PRIMEIRA- DO ODJETO

1.1 - Este convênio, destinado aos Municipios nüo integrantes do Sistema Nacional de

TrânsitO, tern por objeto formalizer as condiçães e operacionalizar as açaes

governamefltaiS conjuntas implementadas pelas partes convenentes, visando o tie!,

piano e adequado curnprirnento do qua dispöe a Lei Federal n 2 9.503, de 23 de

setembro de 1997 (Código de TrânsitO Brasileiro), no ãmbito de circunscricão do

MunicipiO Constante do Termo de Adesão.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIcOES DO MLJNICIPIO

2.1 - No anibito de sua circunscricào, sern prejuizo de suas atrlbuicöes Ie9ais, a

MUNICIPIO deverá:
- Cumprir e fazer cumprir a Iegislação e as norrnas de trãnsito, no ambito de sues

atribuicôes;
II - Planejar, projetar, regularnentar e operar o transito de veiculos, de pedestres e de

animals, e promover o desenvoMmento do circulacão e da seguranca de ciclistas;

Ill - implanter, rnanter e operar o sisterna de sinalizacão, as dispositivos e as

equipamefltOs de controle viário;

IV - Coletar dados estatisticos e, em conjunto corn a PMPR, elaborar estudos sabre as

acidentes de transito e suas causas;

V - Promover e participar de projetos e prograrnas de educação e seguranca de trânsito

de acortlo corn as diretrizes estabelecidas petos Orgãos do Sistema Estadual e Nacional

de Transito;

VI - Planejar e implanter medidas para a redução da circutação de veiculos

reorientação do tráfego, corn o objetivo de diminUir a emissao global de poluentes;

VII - Estabelecer, em conjunto corn as Orgãos de policia ostensive de trânsito, as

diretrizes para a policiamento ostensivo de trnsito;
VIII - Implanter, rnanter e operar o sistema de estacionamentO rotativo pago nas vias,

quando do seu interesse e conveniencia;

IX - Destinar as recursos financeirOs oriundas dest&ConVêniO, para a atendimento de

despesas cam suas atribuiçães especificas no area de Trânsito, consoante a disposto

no Codigo de Trânsito Brasileiro;
X - Crier e gerenciar um Fundo Municipal de Transito, de natureza contábil, atribuindo-

Ihe conta bancária especial e vinculada ao presente Convênio, corn a tinalidade de

destinar as recursos financeiros pam atendimento de despesas, conforme previsto no

art. 320 do Cédigo de Trânsito Brasileiro.
DepartamefltO de Trânsito do Paraná - DEFRAN/PA

Coordenadoria Adiflinistrativa - Setor de Contratos eConvéflioS	 -a
yr..... ul\ 1flRl.1125 - Fax (40 3361-1065	 i4.V'	 -j /9
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pa rag rato Unico - E requisitO pam a celebracãO, bern como para a renovação do

presente ConvêniO, que o Municiplo não integrante do Sistema Macional de Trânsito,

não passua instaladoS, em sua circunsciicão, equiparnentas de fiscalizacão exercida

por meio mecâflicO, elétrico, eIetrôniCO, fotagrãficO ou similares. Tal requisito será objeto

de fiscaliZacao a ser realizada pelo Orgão ExecutiVo de Trânsito Estadual.

CLUSULA TERCEIRA - DAS ArRiBuicoEs DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO

ppRAJ4A

3.1 - Caberá a PMPR, sem prejuIzO de suas atribuicOes precIpUas:

I - Atender as diretrizes fixadas pelo DETRANIPR, reterentes aos procedimentOs Para

autuacão de infratores e adoção de medidasadmiflisuatiVas
it - DesenvOiVer policiarnento ostensivO de trânsito, na area do MUNICIPIO, executar a

fiscaiizacão de trarisito, autuar e aplicar as medidas administratiVas cabiveis, par

infracães previstas no Código de Transito Bmsileiro;
III - Coordenar e implementar as pianos operacionais estabetecidos em conjunto corn o

MUNICIPIO;

IV - Encaminhar ao DETRANIPR, Os Autos de Infraçôes iavrados na circunscricão do

MUNICIPIO, pam processamento adminiStratiVo e imposicao das penatidades cabIveis,
W o 32 (terceiro) dia subsequente ao do cometimentO da intracão, ou ate o 52 (quintO)

dia, quando houver cadastrarnento on line;

V - Capadtar trequentemente os policiais militares que farão -as autuacães

fiscaiizacão de transito;
VI - Fiscalizar, autuar e apticar as penalidades e medidas administratiVaS cabIveis

relativas a infraçOes par excesso de peso, dimensôes e iotação de veIcuios;

VII - Encaminhar ao DETRANJPR, 0 relatorio mensal de usa de taionários,

especificando quantos são transferidos, inutilizados e outros.

CLAUSULA QUARTA - DAS ATRIBuIcOES DO DETRANJPR

4.1 - Gabera ao orgão executiVo estadual de trânsito, DETRAN/PR, sem prejuizo de

suas atribuiçäes legais:

- Motif icar as autuacaes realizadas pela PMPR e impor as penalidades cabiveis;
Ii - Realizar todos os procedirnentos administrativOs necessáriOS a imposicão de

penatidades;
Departarnento de Transito do Paraná - DETRAM/PA

CoordenadOria Administrativa - Setor de Contratos eConvêniOs
rnne (4I\3361-1125 - Fax (41) 	 6110 /2
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lii - Armcadar, em suas guias proprias, controlar e repassar as valores referentes as

multas de trânsita, impostas em razão do presente Convénlo;
IV - Integrar-Se aos demais Orgãos componentes do Sistema Nacional de Transito, pan

fins de notificaçao, imposicAo de penalidades, arrecadacão do multas e outraS

atividadeS necessariaS a execucâo do presente ConvêfliO, ou pan cumprirnento do

outras exigencias feitas pela Iegislacão de trAnsito;
V - Implantar as medidas da Polltica Nacional de Trãnsito e do Programa Nacional do

Transito;
VI - Atribuir aos Municipios não integrantes do Sistema Nacional de Trânsito

competencia pan emitir a aedencial prevista na ResolucãO n2 304 de .18.12.2008,

visando a disposicäO sabre as vagas de estadoflaiflento destinadas exclusivamente a

velculos quo transportern pessoas portadoras do deficlencia e corn dificuldade de

locoflioco.

CLAUSIJLA QUINTA - DA DISTRIBUIcAO E DO REPASSE DOS RECURSOS

5. - Os recursos provenientes da arrecadacãO das multas detrânsito, descontados 50/0

(cinco por cento) destinadOs ao Fundo Nacional de Seguranca e EducacäO de
TrânsitO - FUNSET, conforme dispbes a Art. 320 do COdigo de Trânsito Brasileiro e,

descontados os custos pan tratarnento e arrecadacão das infracães de trânsito,

conforme determine a ResolucãO n9 145 do CONTRAN, de 21 do agosto de 2003,

serao repassados aos Orgãos intervenientes nas seguintes proposcOes

5.1.1 - Quando as autuacöes de transito do competenda do Estado, forem Iavradas par

policiais mifitares: 100% (cern por cento) pan 0FUNRESThM.

5.1.2 - Quando as autuacóes de trânsito de competencia do MUNICIPIO forern lavradas

por policiais militares:

a) 70% (setenta par cento) para o Fundo Municipal de Trânsito; e

b) 300% (trinta par cento) pan oFUtIRESTRAN.

5.2 - Do acordo corn 0 que dispãe 0 item 5.1 do presente ConVêniO e a ResolIJcão 145

do CONTRAN, os valores fixos a serem ressarcidcs são as seguintes:

5.2.1 - 0 MUNIC(PIO pagará ao DETRAN/PR 0 valor de R$ 8,52 (Oito reais e

cinquenta e dais centavos) par auto de infração, valor este vigente pan o exercicia do

2009, referente aos custos decorrentes da arrecadacao
5.2.2 - 0 MUNICIPIO e a FUNRESTRAN arcarão corn os custos decorrentes do

tratamento operadoflal e administratiVo nas infracães de sua competencia originária,

Oepartameflto de Trânsito do Parané - DETRANIPR
Coordenadoria Administrativa - Setor de contratos econvênlos

Cnnn #40 X361-1125 - Fax (41) 3361-1065 	
7
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aUtorizando o DETRAN/PR a efetivar essas despesas em seu nome. Por estes

serviços, a DETRAN/PR será ressarcido no valor de R$ 18,16 (Dezoito reals e

dezesseis centavos), por auto de infração, valor este vigente pam a exercIcio de 2009

5.2.3 - A tabela de custos decorrente da Resolucdo no 145 do CONTRAN, será

reajustada anualmente corn base no IPCA acurnulado no perlodo, podendo softer

ajustes e/ou correçOes quo perrnitarn, mediante prévia comunicação, manter a equilIbrio

econôrnico financeiro do Convênio. Apurados os cálculos correspondentes, a referido

S reajuste passará a ter vigëncla sernpre no més de Dezembro.

PaMgrafo Unico: Os valores e remuneracão de que trata esse Canvénlo, somente

ocorreräo quando do efetivo pagamento da multa.

5.3 - Os valores e remuneracães de que trata este Convênio, deverão ser repassados

pelo DETRANIPR no més subsequente ao da affecadacâO sendo encaminhado as

partes convenentes, retatóiio demonstratiVo do operação.

p thgmfo Unico: Tratando-se de velculos estrangeiros ou velculos registrados em

outras unidades cia Federaço, as percentuals repassados poderüo ser menores que as

previstos neste Convénlo, dependendo dos acordos I irmados entre as autoridades

responsáveis pela cobranca dos debitos referentes as infracães do trãnsito.

5.4 - Os vatores adiantados polo OETRAN/PR em razão de decisao judicial, restituicão

de multas, devolução de cheques sem fundos ou quaisquer outros motivos, serão

descontados do repasse subsequente.

CLAIJSULA SEXTA— DA DOTAçAO ORçAMENTARIA

As despesas decorrentes do presente Convënio correrão a conta dos dotaçães

orçamcntárias próprias, previstas nos orçamentos dos respectivos convenentes.

CLAUSULA SETIMA - DA F1SCALIZA00

Fica norneado Gestor deste Convênio o Senhor Gustavo Fatoti, AG n ..................

CPF/MF n ....................................a quern caberá a fiscalizacão do fiel cumprimento
dos termos acordados e dos recursos repassados, e polo Servidor Municipal,

Senhor.............................................,	 AG	 n	 ................................ .CPF/MF

par parte da Conveniada, nos termos do Artigo 67 do Lei n

8.666193 e art. 137, IV, da Lei Estadual n2 15.608/07.

CLAUSULA OITAVA— DAS DisposicOEs FiNAlS

Departamento do Trânsito do Paraná - DETRAN/PA
Coordenadorla AdrIliniStrativa - Setor de Contratos e ConvénlOs

Fone (41)3361-1125 Fax (41) 3361-1065 - 4 - dzg



Curitiba, 03 do junho de 2009.
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—0 presente GonvéfliC vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) moses, contadas de 18

dé maio do 2009, após a respectiva autorizacão governamefltal
8.2 - EventUais alteracãeS ao presente Convènio, serão objeto do aditamento a ser

cetebrado do comum acordo entre as partes, facultando aos celebrantes a exercicia da
denónda, desde quo manifestada por escrito, corn antecede--!a minima do 90

(noventa) dies.
8.3 - As partes convenentes so comprometem em guardar sigilo sabre as inforrnacães

djsponibilizadas no cadastro de dados do DETRAN/PR, em razäo do presente

ConvêfliO.
8.4 - Fica eleito 0 

foro da Comarca do Curitiba para dirimir quaisqUer dvi4as oriundas

do presente ConvêfliO, quo não a forem adminiStratiV1ente, renunciando as partes a

qualquer outro, par mais privilegiado quo seja.
8.5 - As partes convenentes ratificarn os abs anteriormente praticados, da data do

vencimento do Convênio anterior ate a data da assinatura do presente.

E, par estareni justos e conveniados, assinam o presente Termo do ConvêfliO em 4 (quatrO)

vias de igual tear 0 forma, devidamente assinadas pelas partes e testemunhas presentes.

t
L

TestemUnhaS 1 l -
	 29-

DepartamentO de TrAnsitO do Parané - DETRAN/PA
CoordenadOria AdrniniStratiVa - Setor de Contratos e ConvêfllOs

Fone (41)3361-1125 - Fax (41) 3361-1065
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TERMO DE ADESAO AC TERMO DE CONVENIO N2
015/2009, CELEBRADO ENTRE C DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO PARANA - DETRANIPR, 0 FIJNDO DE
REEQIJIPAMENTO DO TRANSITO - FLJNRESTRAN, A
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA - PMPR E OS
MUNICIPIOS NAO INTEGRANTES DO SISTEMA NACIONAL
DE TRANSITO - SNT, NA FORMA ABAIXO:

H

o MÜNICIPIO DE PATO BRAGADO, CNPJIMF n 2 95.719.472/0001-05, neste ato

represetitado por sua Prefeita Municipal, Sra. NORMILDA KOEHLER, adere ao Termo de

convénlo n2 015/2009, integrante do Processo Protocolado n 2 07.039.971-7, destinadO aos

MuniciPiOs näo integrantes do Sisterna Nacional de Trãnsito, firmado corn o objetivo de
formalizar as condiçães e operacionalizar as açaes governamentais conjuntas
impiementadas pelas partes convenentes, visando o flel, pleno e adequado cumprimefltO do

que dispôe a Lei Federal n 2 9.503 de 23 de setembro de 1997 (Codigo de Trãnsito
Brasileiro), no ambito da circunscricão do Municipio acima referido, ratificando-o na forma

abaixo.
Curitiba, 18 de maio de 2009.

/

PREFaJ*A MUNICIP DE PATO BRAGADO

DAVIDA TO C PANCOITI
TOR GERAL DO DETRAN/PR

I-

DETRAN/PR

— c-
Testemunhas: Luiz R. Schubert

R& 7$) '06. PR
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GOVERNO 00 ESTAOO

,ERMo DE ADESAO AO CON VENJO N o 031/2012 QUE ENTIRE
S  tELEBRAM ESIADO DO PARANA POR INTERMEDIG DO
qEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA - DETRAN/PR
E OS MUNICIPIOS DO PARANA COM A FINALIDADE DE

AO DE INsTALAçOES, EQUIPAMENTOS E
IONARIOS DEVIDAMENTE CAPACITADOS PARA
CER AS ATIVIDADES RELATIVAS AOS SERVIcOS DE
SITO, ESPECIFICAMENTE NA AREA DE VEICULOS

)RES. COM A ANUENCIA DO GOVERNO DO
DO PARANA, NA FORMA ABAIXO:

0 MUNICI PlO DE PAlO	 CNPJ)MFn° 95.719.47210001-05, neste ato representado
or seu Prefeito Municipal, Sr	 LDO RIEGER , adere ao Termo de Convenio n° 031/2012,

integrante do Processo Protc n° 11.424.105-9 destinado sos Municipios do Estado,
firmado corn a finalidade del cessäo de instalaçOes equiparnentos e funcionários visando
prestaçao de serviços inerenes e desempenhados pelo DETRAN/PR, com.fundrn eri@ no
Artigo 25 do COdigo de Tranthito Brasileiro e na Lei Estádual n° 15.340/2006, no ãmbito da
crcunscrição do Municlplo acirfia referido, ratificando-o na forma abaixo.

Curitiba 4-i de 14

A COS ELIAS TRAAD DA
r Geral do DETRAN/P

IVALDO PEDRO PATRICIO
Diretor Administrativo Finai
do DETRAN/PR

de 2013.

Autoridade Municipal
Municipio de Pate Bragado

Testemu as:

1°

Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 1	 da Irnbuia 1828009001 Curftiba 1(41)3361 12121 ¼v.detran.pr.gov Lw
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/TO EMA TER
1ff CONTRA

PROT000LO	 11.510.431-4
PrestaçSo do seoiiços porn reauuzaçOo

OBJET?) 
de urn Curso de Extensão corn 180
horns auto denorninado Programs de
Desenvolvimento Gerencial

CONTRATANTE	
INSTITUTO EMATER

CONTRAThDO	
FuNDAçAO GETULIO VARGAS-FGV
CEO) - 33.641.663/0001-44 	 -

VALOR TOTAL	
R$ 216.000,00 ( Duzentos e dezesseis
mil reals).

RECURSOS	 281 (Recurso Federal)	 -
VIGkCIA	 10/07/2013 a 09/07/2014

DATA	 E°T5° deLntacOes	 --

DETI?AN/PR FOS MIJ7OICIPIOS PARANAENSES}
OB.JETO -_ 0 Thnno do Adrian tin pci iiial/dade firmar 5 paflcipacso do
Miuuicipis reprasin lado per Ito Picl'eiio. 00 Term. do ConvOniot a' 009/2002.
LaIr ConvEnia roja iutOnizacOo govonnamralal 000rrcra in 19 107/2012 loin
per 00)30Cc a °w1 onsrlulacio do rnedid,a vohiodsu hnddoaçSopars o InO,iaiio
J's p itoanrnonIsl pOblicas ,aauaicipsie, quo panriula dir aubsidios sob ranncOcs
co, trOitsilo an Irabalbo do prolesssoi, nonlaiht,indo pdrn a dj pn,nsii c5o cos
cans's too tO6105 don acidentor do irdnraiio
Vigiaeia; 60 (oo,soirla) moats a psrIrr di daIs di pubCioiço (25/051201 3).
Proiotolo– n I 0.506.012.2
Adcrern a talc Coriv0nio Os soguinirs cuiwriripioi:Jenuiral, Missile Terra Boa

EXTRATO DOTERMO DEADESAC

OBJETO 0 Tenon di AdesSo tern par fisialidade rnmar a pailicipoçdo do
Mnnicipio, inprnsetilado pot Iris Prnleiio. as Timid do ConvOnio a> 03112012
Este ConvInlo Cuja 50101 cacAo governmental orred. em 08108/2012, Irm
pot objelo a cersio do instalaRks eqoipan000ro) C 8tliciondnos visando a
preslaçdo di servipos ninnIes C desempinhados petci DETRAN/PR. cont
frindailielIlo no Ailigo 25 do Codigo do Trbiisioo Btasil&o C no Lei Eatadual
sOS 340/2006, no 0m1a/Ia dii circunscnig6o dos MunicipiOs adesislas
VIGENCIA: 60 (sossonla) noses nonlados a pail/n do lOde Oulebro di 2012.

56,00- 74)03120)3

AuT0RlZAAQ: Sr. Marcos Elias Tread do Silva Dueler Dora] do
Delran/PE, ens 05l08/2013- Pratocolo 0' 02039.9543.
RECEDIMENTO DAS PROPOSTAS: Ale 0 din 26 do agoslo de 2013,
08:30 horns,
VALOR MAXIMO: R$6.000,00 (asia rail raais).
1WFORMAOES . COMPLFMENTARES: Os in(eessados parterre
c/door o'download' dos Edits/s acessarrdo o s/sterna /ioilacoes-e
(www.bb.com Or), 0 pods! do Interned denorninado cornpraspr/GMS
(www.pr. qov.b,/corn prasprlj, eli 0 Site do DETRA N/PR

Objoto: DedetizaçOo e desralizaçAo pars to pâtiolda 12'Ciretrnn de
Londrina.
Ernprosa dsctarada vencedoca: LoIs Un/co - Disinseluzadora Baralek
00 Ltda. . ME, corn o valor di 50$ 3.750,00 (tres mil. seleceolos

RS 120.00 - 73172/7013

505 S0,00 - 7361 517013

I FAFIPA

PORTARIA I'.25t10l3-OG
HoMoLocA(Ao DE uCI1'Aç#O

udII2I N.'	 CON VIE N . a	Procosso N'
13121)13	 -	 11/2013	 3/20]3 --
lOUIS/CÁO BE M.4TERJAL BE I,VFOR,1M7'JcA, CONPOI4EIE

Eletalerlo di Despesa
000

-ROQUE PAPELARLA LTDA-CNPJ 05.877. (95/0001-Jo 	 13./5(,U'J
(TENS. 1, 3,0,9, II, I), I), 2&9 £30 .........................
-A.G.M.MOUN - INFORNATICA-CNP2 0t208,43810001 -7l 	 906663
lIENS: 2,4, 5,6,7,10.14, (6, I?, (9,20, 21,22 £27............
.MORGAOO& MAR1'INEZ LTHA-CNPJ 04 .481.985/0001-75
ITENS:15, l0,23,24,)5E76........... ... ... ..... .. ....... ....... . 2.606,50

TOTAL '27.600,00

JUNIOR- 0IRETOR

KS 120,00- 7415113013	 505120.00. 7421512013
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TERMO DE CONVENIO N o 03112012 QIJE ENTRE SI
CELEBRAM 0 ESTADO DO PARANA, POR INTERMEDIO
00 DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA -
DETRANIPR E Os MUNICIPIOS DO PARANA CON) A
FINALIDADE DE CESSAO DE INSTALAcOES,
EQUIPAMENTOS E FUNCIONARIOS DEVIDAMENTE
CAPACITADOS PARA EXERCER AS ATIVIDADES
RELATIVAS AOS SERVIOS DE TRANSITO,
ESPECIFICAMENTE NA AREA DE VEICULOS/	
AUTOMOTORES, CON) A ANUENCIA DO GOVERNO DO
ESTADO DO PARANA, NA FORMA ABAIXO:

0 ESTADO DO PARANA, pessoa jurldica de direito pUblica, por
intermédio do DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA, pessoa juridica de direito
pOblico, a seguir denominado DETRANIPR, inscrito no CNPJ/MF n o 78.206.513-0001/40, corn
sede na Av. Victor Ferreira do Amaral, n° 2940, nesla Capital, representado por seu Diretor
Geral em exercIcio IVALDO PEDRO PATRICIO, RG: 3.430.406-0 e CPF: 571.066.309-34, e
Os MUNICIPIOS DO PARANA, doravante simplesmente denominado MUNICIPIO,
representado por seu respectivo Prefeito Municipal, celebram a presente convenio canforme
autorização governamental contida no processo protocolado sob n° 11.424.105-9 para cessâo
de instalaçöes, equipamentos e funcionàrias visando prestacao de servicos inerentes e
desempenhados pelo DETRANJPR, corn fundamento no Artigo 25 do COdigo de Transito
Brasileira e na Lei Estadual no 15.340/2006, mediante as cláusulas e condiçbes que abaixo
seguern:

CLAUSLJLA PRIMEIRA: For intermédio deste CONVENIO, o OETRANIPR delega
MUNICIPIO que aderir conforme Termo de Adesâo (Anexo I), a responsabilidade de indicar
furicionario(s), devidamente capacitado(s) pelo DETRAN/PR para, nas estruturas dos
MUNICIPIOS, exercer as atividades relativas aos serviços de trânsito, jurisdicionadas as
Circunscricoes Regionais de Transito, especificamente da area de veiculos autamotores, bern
coma efetuar vistoria em veiculos e lacrar placas, responsabilizando-se pela verificaçâo do
funcionamento dos equiparnentos obrigatOrios exigidos pela Iegislaçao de trãnsito C

autenticidade da identificaçâo numérica do chassi, bern coma pela lisura e idoneidade dos
procedimentos adotados, abservando sempre a disposto no Manual de Procedirnentos do
DETRANIPR, bern coma nas ResoluçOes do CONTRAN atinentes a matéria.

Av. Victor Ferreira do Amoral, 29401 capao do Imbuia 182800 900 1 Curitiba 1 (41) 3361 1212 1 www.detran,pr.gov.b(
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PARAGRAFO PRIMEIRO: 0 Posto de Atendimento deverá funcionar no horário das 08:00 as
14:00 horas ininterruptamente, salvo alteraçao de horário estipulado pelo DETRAN/PR, sendo
que seu descumprimento implicara em adverténcia e a reincidéncia em irnediata rescisão do
presente,

PARAGRAFO SEGUNDO: E expressamente vedada a cornercializaçao de places e tarjetas, a
cobrariça de taxes não previstas pelo DETRAN/PR e de honorãrios por serv[ços bancãrios
prestados pelo Chefe do Posto de Transito, sendo que seu descumprirnento implicara na
imediata rescisão do presente.

CLAUSULA SEGUNDA: Para a prestaçào de serviços, objeto deste CONVENCO C

MUNICIPIO indicara dois servidores de seu quadro funcional (estatutários ou não, desde que
o ingresso tenha ocorrido mediante aprova(;âo em concurso pibIico, sendo vedados servidores
nomeados em cargos de provimento em comissâo, exceto aqueles que possuirern em sus
nomenclature o cargo de Chefe de Posto de Trânsito, expressamente previsto na legislaçao do
MUNICIPIO), corn ensino medio cornpleto para, depois de submetidos a cursos de vistoria e
ideritificaçao de veiculos automotores e procedimentos da Area de Veiculos a ser ministrado
pelo DETRANIPR, ou outras formas de treinarnentos constantes no Manual de Procedimentos
do DETRAN/PR, um deles desempenhar as atividades propostas neste CONVENIO, e outro
substituir o primeiro em seus eventuais impedirnentos.

PARAGRAFO PRtMEIRO: E expressamente vedada a indicaçao de funcionãrios municipals
quo sejam ou tenhani parentesco ate terceiro grau corn proprietários de Centro de Formaçâo
de Condutores e Despachantes de TrSnsito.

PARAGRAFO SEGUNDO: 0 MUNICiPIC responderá integralmente, pelos danos que seus
funcionarios venham a causar ao DETRAN/PR ou a terceiros, por faihas, aOes ou omissOes,
culposas ou dolosas, no exercicio de sues atividades.

CLAUSULA TERCEIRA: Os funcionarios indicados pelo MUNICIPIO serâo submetidos sos
cursos de treinarnento que forem deterrninados pelo DETRAN/PR, desempenhando as
atividades previstas neste CONVENJO sob a supervisão e fiscalizaçào deste, arcando a
MUNICIPIO corn as despesas de estada de seus funcionérios.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Poderâ o DETRANI'PR, por interniedio de sua administraçao,
solicitar a remoçáo do funcionário municipal all alocado, no caso de ser o respectivo servidor
considerado inapto ao desempenho des funçUes jé especificadàs nas clausulas primeira a
segunda.

PARAGRAFO SEGUNDO: No caso de ma conduta do Chafe do Postc de Transito ou
descumprirnento das obrigaçoes assumidas, conforme TERMO DE RESPONSABILIDADE, tal
servidor sera advertido por escrito, corn ciência do Departarnento de Recursos Humanos do
MUNICIPIO, do DETRAN/PR a ainda, do Chefe da Ciretran, sendo qua em caso de
reincidéncia, o DETRAN/PR podera solicitar o afastamento do servidor, qua deverá ser
substituido no prazo máxirno de trinta dias, devidarrente capacitado a treinado palo
DETRAN/PR dentro deste prazo

Av. Victor Ferreira do Amaral, 29401 Capâo da Imbuia 182800 900 1 Curitiba (41) 3361 12121 	 w.deftan.pr.gov.br
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CLAUSULA QUARTA: Em casos de remoçao, ferias ou qualquer outro caso de vacáncia do
funcionário alocado, o MUNICIPIO devera prévia e expressamente cientificar ao DErRAN/PR a
alteraçao havida corn antecedencia minima de trinta dias, indicando 0 outro funcionário pare
treinarnento pelo DETRAN/PR antes do término deste prazo.

CLAUSULA QUINTA: A atividade discriminada no presente CONVENIO possui carãter
personalissirno, não podendo ser desempenhada por pessoa estranha ao quadro de
funcionarios municipais.

CLAUSULA SEXTA: 0 presente CONVENIO não gera obrigaçOes ou vinculos trabalhistas,
previdenciarios ou fundjàrios entre 0 funcionãrio cedido e a DETRANIPR, sob nenhurna
hipOtese ou condiçao.

CLAUSULA SETIMA: 0 MUNICIPIO devera disponibilizar as dependencias fisicas necessarias
Para a prestaçao dos serviços, corn metragern minima de 30m 2, em local de facil Iocalizaçao,
corn boas condiçoes de iluminaçao e ventilaçao, custeando ainda as despesas corn limpeza
adequada, conlorto e higiene, inclusive corn os serviços de ajardinamento necessärio e a
devida manutençao predial, assirn coma equipamentos, rnobiliârio, material de expediente e
consumo, e transporte para o deslocarnento do Chefe do Posto a Ciretran, no minimo dues
vezes pot semana.

CLAUSULA OITAVA: Pare o desempenho das atividades objeto deste CONVENIO, 0
DETRAN/PR disponibilizarâ as materiais de segurança controlados (lacre, formulârio do
decaique de chassi), sendo que o MUNICIPIO ficara responsável pela guarda e destinaçâo dos
rnateriais recebidos.

PARAGRAFO CJNICO: Constitui obrigaçào do OETRANIPR 0 acornpanhamento fiscalizaçao e
controle dos procedimentos relativos a atividade desernpenhada no Posto de Trãnsito do
MUNICIPIO.

CLAUSULA NONA: A informatizacao do Posto de Trânsito do Municipio tem corno objetivo
suportar a atividade de rnontagem/protocolo de processos de re p istro de veiculos. Apresenta
as seguintes funçOes: consulta de débitos, emissão de extrato de débitos e guias de
arrecadação de débitos, notiflcaçOes de multas, emissão de solicitação de serviços de veiculos
e guias de recolhimento de taxes, documentos necessãrios na montagem de processos de
registro de veiculos.

PARAGRAFO PRIMEIRO - São obrigaçOes do DETRAN/PR quanto a inforrnatizaçao:
a) disponibilizar software, propriedade do DETRANIPR, via web, cabendo exclusivamente
a este, as açOes de manutençao e desenvolvimento des novas versOes requeridas;
b) oferecer treinarnento e respectivo manual, para uso do software e ainda serviços de
tele-suporte para apoio ao usuério;

c)disponibilizar identificaçâo e senha privativa, que constituirão a chave para acesso ao
Sisterna Unico de Trãnsito.

Av. Victor Ferreira do Amaral. 2940 1 Capao do Imbuia 182800 9001 Curitiba 1(41) 3361 1212 f 'Av.detran.pr.gov.br
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PARAGRAFO SEGUNDO: São obrigaçOes do MUNICiPIO quanta a informatização;
a) disponibilizar 02 (dais) micro coniputador, corn no minima as seguintes conflguraçOes:

- Processador de 1.600 MHZ;
- Memoria de 1 GB;
- Internet ADSL no minimo 500kps cM velocidade;
- Sistema operacional Windows 98, 2000 ou superior;

b) disponibilizar 1 (uma) impressora jato de tinta, instalada a em funcionamento, com
caracteristicas tecnolOgicas conipativeis corn as requisitadas pare o uso do Sisterna Unico
de Trãnsito:

c) adquirir e manter terminal telefOnico e contratar prestação de serviços de conexão a Rede
Internet, junto ao provedor de sua escoiha;

d) após a recebimento de sua senha provisoria, trocar par outra do seu exciusivo
conhecirnento, conforme procedirriento descrito no Manual do Usuario;

e) responsabilizar-se pela guarda e usa de sua chave de acesso e senha prvativa,
assumindo todas as obrigaçOes legais e financeiras de seu usa, por Si ou par tercSros;

1) custear todas as despesas oriundas da utilização dos serviços de conexão a Rede Internet
e as redes de telecomunicaçoes.

PARAGRAFO TERCEIRO: E vedada a côpia dos rnanuais, documentação do software ou
programas de computador disponibilizados.

CLAUSULA DECIMA: Quando ocorrer determinaçào judicial para suspensëo provisária da
cobrança de infraçoes em relacão a urn determinado veiculo, a MUNICIPIO desde já autoriza a
DETRAN/PR a proceder a suspensão provisoria da cobrança de infraçöes, permitindo a
licenciamento/transferencia do veiculo objeto da rnedida judicial proposta.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: São causas ensejadoras de rescisão unilateral pelo
DETRAN/PR:
a) a cornercialização de placas e tarjetas, a cobrança de taxas nao previstas pelo

DETRAN/PR a de honoràrios par seiços bancarios prestados pelo Chefe do Pasta de
Trãnsito;

b) a cessão de instalaçOes, computadores e demais equipamentos considerados inadequados
para a finalidade proposta;

c) a descumprimento das dernais clãusu(as deste instrumento.

CLAUSULA DECIMA SEGLJNDA: 0 presente instrurnento vigorará pelo prazo de 60
(sessenta) meses, podendo ser denunciado a qualquer tempo par interesse adminislrativo das
partes, corn antecedOncia minima de 90 (noventa) dias, sern interrupção do curso normal de
execuçao do CONVENIO, ou ainda, rescindido nos casos mencionados na Clãusula Decima
Prirneira.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 0 CONVENIO terá sua validade apôs a publicaçào no
Diário Oficial do Estado - DIOE, as custas do DETRAN/PR, respondendo a MUNICIPIO par
todas as despesas que dele decorrerem.

Av. Victor Ferreira do Amaral. 2940J capao da Frnbuia 182800 900 1 Curitiba 1(41) 3361 1212 1	 w.detian.pr.gov.br
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CLAUSLJLA DECIMA QUARTA: As partos elegern 0 Foro da Cornarca de Curitiba - Estado do
Paranã para dirirnir as dUvidas oriundas do presente ajuste, corn renUncia expressa a qualquer
outro, por mais privtegiado queseja.

E, por assim estarem ajustados, Iavrarn, datam e assinam o presente,
juntanierite corn as testernunhas abaixo, de forma a serern produzidos os seus juridicos e
legais efeitos.

Curitiba, 08 de Outubro de 2012.

r

IVALDO PEDRO PATRiCIO
Diretor Geral em exercicio do DETRAN/PR

TESTEMUN HAS

I a	 28

Av, Victor Ferreira do Amaral. 2940 I capac cia imbula 182800 900 1 Curitiba 1(41) 3361 1212 I www.detran.prgov.br
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MILITAR DO ESTADO 1)0 PARANA - PMPI(, 0 DEPARTAMI(N1'O
DR TRANSI10 DO PARANA — DETRAN 8 Os MUNICIPIOS NAO
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Municiplo. represeniado pm sea Prefeito. ao Tenon de ConvOiiIo a"
((15/2009. Esie Conv0nio cuja aulorwaçiio governsiiieiital 000ntu On)
ism/2l]09 e 03,06/2009. lam par objero formalizar as oondicOcs C
opor;icioiializar as aides goveTrislocnais conjtialaa implo,noniadas pelas
par(cs 000c000,iIcs. visando o fbi, pIc,00 c adeqrido cumpri,llcn(o do qut
diapfc a Eel Federal n'9,507 do 23 do sciombro di 1997 (COdio do Trãnsi,o
Braailcjro) rio .lmhiio do CircuasorJç)0 do Municipto.
VIGENCIA: 60 (season(s) noses conladot a panic do 19 do aiaio do 2009
Adereni a toe ConvOnlo en seguinics mu,,Icipios;AI,n Piquki. Oairicrê

RI; 80.00 - 101154/2012

EXTRATO DO TERI\IO 08 ADESAO DOS MONICIPIOS

DO

OLIJETO: 0 Tcnno do Adoslo lam par finalidado flmaar It parlicipaç5o do
Murilcipin, repreronlado par son Proleilo, no 10100 do Convenio a"
018/2012. Rile Convthio ba aulonzaçao govenianienlal aeon_ct' on)
19/07/2012. 4cm par objelo a Coaperaç0o Tdoniea admialsirativa colic as
pajiss, virondo aRndiman(a dos obdgaçoes mdtuas driemilnadas polo
Iogislaçdo dr irO,iailo. porno planojarsiclila C oporaoioualrzaçao da Sinalizçiio
Video Urbana; 1-lorizonlal 0 Vertical, oompreeodenda a eonlralacdo do
projeins a rexpecliva cxcoucdo dos Monicipios Adosislas.
VIGENCIA: 60 (sossenia) incas, conlados a partir do 01 do Agosto do 2012.

Rd d4,00 - 100836/2012

EXTRATO DOTEIOMO DC ADESAO DOS MtJNICIPIOS

ODJETO: C) Tonno do AdeoAo ten) per finalidade lirmar a participaçiio tb
Munloipia. ropr050a ado per so,, Prcrei,o_ so Tonno do Coasdnlo 0
01812012. Rule Cons/ala ouja sulnrinaçiic govecn000iltal ocorret, cia
9/07/2012. (em par objelo a Cooperap8o Thcnica, adminisirativa caIro as

parts. visando oeod,,ne,ito clot iahrigsçOcs mOrstat dctormrnaolas pela
Iegirilaçba do trinoilo, lotio 0 planoja000to a oporacionalizapto do Siaalioaçln
Vidi'ia Urbana; Horizontal a Vertical, comprccn;lendo a 000IralocOo tic
projClot C A:059OC(iV5 cxccuçSn dos Muaicipios Adesistas.
VIGENCI60 (sotoenia) macas contados a panir de 01 do Agosia do 2012.
Adoram a Oslo Coos/nb as segitintes niuricipios: Aitorga. t3iiuruna, Cioere:

RI; 64.00- 10324412012
EI.Iii1oNlc:ois" 113/21)11- Lill 11)45343/I

Clid l Aquis'çic'Ic ((Tier digital
Au(F'rrol p (.4n: Sr Mriton,sEllis Tit p,'id da 51150 -.. flirciol Oco pl ito DE'FRAN-PR. on
1i7/I(I2012 . Pr011'Ol)lOn° 1117401-0
RtcoInnenil.Flas lltoFl(0S15 ,\,/ a_ba/I rleos;ltnhra do 2012, (57O Ii,n;ss.
VaIn, nlaxli,an.ItS 48012.00 (llll;Iiri Ill!) i-o,,occnlosr000-)
Ialorouic-p ,es roI,l4aloIIonla(os. Oo ioIeless;IF.Is plod/rn/I efcoaro 1loarolood dl
Elliott ices,a,ulo a .,i;Icins 1 ioi boots-c (srwss' bb.eoia in), oil lcthis:i,id'l 0 In'II ti do
Init'nio, ;IeilllsnI,:1110 c-enhllraspr (svsvsv pr;; Cl, lo'roIl,j,r;(sIil.

111 .: S  i I; I'A p O UI) l'I<I/CAO ELI/FRONICON 111.021112
()b)ch Aquisiç)o, do arr,,dnas ((In ce9auisbo_
1.1idoclaIad;a00000llora Late I)nbci - Ness Co;i(e,C(al I lila - MO. 0011(0
salarde I(SiI NI/I_U/I (IrinIa,I1FI cain).

ERR.VF A, 1)61 U'S OIl-thU 1)0 1, 141/GAO EtI)'I14'1Cfl N9211012
(.9404.5. Coolral,'oc/1' III, sviviç,is tic j;IrtliOtIgOur( ptlr;,o Sciar do isIqilIro (100' 0
lii 01/ do in nunS Ii( IC.
- lilIilSsO 4101 soada ve,ictila,ai. I ale Li'sil -- is) ia Hellos; in I 'oisaic,n-ino LII 7,4 - MI)..

000141 snitu (01,11 :rnual dc RS 579)3,04 It Fiw_ilin C sole (all, nast000hls CfllO0Fi,

O solo oslo Iii.1"it. C lIla oct11 (riFe).

RI; 112,00- 101

CCaNVENENrE_DEPARTAOIErSTO D1 7 '1 RANSITO DO PARM\'
CONVENIADA - TRIRIJNAL 1)8 JUS1'IçA DO ESTADO DO
I'ARANA - 13/PR
0133 1/TO 0 pitaeme Trrmo cm par objcfta a lihcraç&o do scessa an
Cudasiro do Condularot ragialnidos junto ao DETRAN/I'R.
Vig/nels: 60 (sraaciala) mecca a parlir do data do ptiblbeagtn.
Aulonizaçilo - Cinocroador do Eslado do Proard en' 25/04/2012.

RI; 48,00- 10114512012



Oficlo Circular no 225/2015 - COAD

C

NA
GOVERNO Do EtAOU

DETRAN PR
rrr,crAMvut,	 RA4I1O

Curitiba, 09 de marco de 2015.

Senhor(a) Preteito(a),

Tendo em vista o Convenio no 001/2015, celebrado entre a Estado do Paraná,
através do Fundo de Reequipamento de Trânsito - FUNRESTRAN, a Policia Militar do
Paraná - PMPR, o Departamento de Trânsito do Parané - OETRANIPR e a Municipio
Adesista, solicitamos a manifestação de Vossa Senhoria quanto ao interesse ou nâo, em
firmar o convênio por meio do Terrno de Adesào.

Este convênio, destinado aos Municipios Adesistas nâo integrantes do Sistema
Nacional de Trânsito, tem par objeto formahzar as condiçOes e operacionalizar as açôes
governamentais conjuntas implementadas pelas partes convenentes, visando a (let, pleno e
adequado cumprimento do que dispoe a Lei Federal no 9.503, de 23 de setembro de 1997
(Código de Trânsito Brasileiro), no âmbito de circunscrição do Municipio constante do Termo

de Adesâo.

Lembranios que as recursos provenientes da arrecadação das multas de tránsito
serâo aplicados, exclusivarnente, em sinalizaçâo, engenharia de tráfego, de campo,
policiamento, fiscalização e educaçào de trânsito, conforme disposto no Art. 320 do Codigo

de Trânsito Brasileiro, e na Portaria no 407 de 27/04/2011 do OENATRAN.

Havendo interesse na adesão, solicitamos a tormalizaçào através de oficio e 0 envio

dos documentos abaixo:

De acordo corn o Artigo 136 da Lei de Licitaçôes n°15.608/2007 do Estado do Paraná:

- Prova de regularidade do convenente para corn as Fazendas POb/icas;

- Prova de regular/dade do con venente para corn a Seguridade Social (INSS), rnediante

apresentação da Cerlidão Negativa de Débitos (CND), e o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviços (FG TS), rnediante a apresentaçáo do Cert/flcado de Regu/aridade de Situaçáo

(CRS);

- Regularidade corn a Justiça do Trabaiho rnediante apresentaçao da Cert/dao Negativa de

Débitos (CNDT).

Desde já nos colocamos a disposiçâo para quaisquer esciarecimentos qua se façam

necessérios atraves dos telefones (41) 3361-1230 - Coordenadoria de lnfraçaes de Trãnsito
e (41)3361-1119- Setor de Contratos.

Atenciosamente,

(
a co Elias Traad da Silva

tlii(etor Geral do DETRAN/PR

1w. Victor Ferreira do Amaral, 29 401 Capán cia Imbuja 182800 900l Curitiba 1 (41) 3361 1 2 1 21 wwwdetranprgov.br



PARANA
GOYLFUJ000 ESIADO

MODELO DO TERMO DE ADESAO
TERMO DE ADESAO AO TERMO DE CONVENIO No

xxxJ2014, CELEBRADO ENTIRE 0 DEPARTAMENTO DE

TRANSITO DO PARANA - DETRAN/PR, 0 FIJNDO DE

REEQUIPAMENTO DO TRANSITO - FIJNRESTRAN J A

POLiCIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA - PMPR E OS

MUNICiPIOS NAO INTEGRANTES DO SISTEMA NACIONAL

DE TRANSITO - SNT, NA FORMA ABAIXO:

o MUNICIPIO DE xxxxxxxx, CNPJIMF no XX.XXX.XXXIXXXX-XX, nesle ato representado pelo(a)

PreIeito(a) Municipal, Sr(a). xxxxxxxxxxxxX, adere 30 Termo de Convênio n o xxx/2014,

integrante do Processo Protocolado no 13231.124-6, destinado aos Municipios näo

integrantes do Sislema Nacional de Tränsito, firmado corn o objetivo de formalizar as

condiçOes e operacionalizar as açOes governarnentais conjuntas irnplementadas pelas partes

convenentes, visando o fiel, pteno e adequado cumprimento do quo dispOe a Lei Federal no

9.503 de 23 de setembro do 1997 (COdigo do Trânsito Brasileiro), no ambito do circunscricáo

do Municipio acima referido, ratificando-o na forma abaixo.

Curitiba, xx de xxxxxxxxx de 2014.

xxxxxxxxxxxxxXx

PREFEITO MUNICIPAL DE xxxxxxxxxx

MARCOS ELIAS TRAAD DA SILVA

Diretor Geral do DETRAN/PR

IVALDO PEDRO PATRICIO
DiretorAdminiStrativo Financeiro do DETRANIPR

Departarnento do Trânsito do Paranâ - OETRAN/PR
Coordenadoria Administraliva - Setor do contratos 0 Convênios

Fone (41) 3361-1212 Av, Victor Ferreira do Amaral, 2940— Bloco A - Capâo do lmbuia Curiliba-PR

\\-.I-



6 ISra I 06iMg r,2015 -Ediçào ii° 9405 1 15

ixmA'ro DE TERMODE CONVENIO N'00112015

nINDO DF, REEQUiPAMFN1'0 DE T14 045170 - FUNI4ESTRAN, A
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA - PMPR, 0
DEPaTAM IONTO DKTRAP4SITO DO PARANA - DETRAN(PR LOS
MUNICiPlOSADtStSi'AS NAO INTECRANTES Do SISTEMA

Objolo: Esic convOnlo, dmiinado sos Monicipios Adesislas sAn inIcgrantcs
do Sislenis Nocionni in 'i'ransito, I ,R, pot olajelo I'ormalioar as condicOes C

operaOionsliThr as ncocs govemantenlais conjIlnIas implemenladas pelas
panes convcaentes, visondo a fOci, plono e adeqosdo ciirnprimcnlo do 01150

diopSo a LoS Federal n° 9.503, do 23 do selembro do 10197 (Codigo do Tr*ssiIO
Brasilciro), no Oanbilo do eiresinocricdo do Mnnicipio Conslanle do Tormo do
Adeo80.
AaoorizaçAo Goveonodos do EsO4o do Paoaná con 19/12/2014.
Pralotoin: ii' 13331.124-6
VIginria: 60 (sessenln) ronscs, cosiodos a panic do publicacao do exlrolo do

RI 120,00 - 1485012015

NONE=
6 Socrcl6rio,Chefo do Cam Miiilsr, nO 5150 dos otrbuiçOeo quo iho"'"
osinlercel Os OtIs. Il, 44. iisciso III e47. do LoS a? 8.455. do 3 do junbo do 1987,
a o sodgco I.', incise, H. 2, XVI e XXV, do Regolamrnlo do Coo' Mililar,
aprovado polo Decreso n.' 1, 132, do II do jolho do 2007, c considcnndo as
dioposig/aes ole Dececto 36, do I dojaseiro Ic 2015, RESOLVE:
An. I" Drsignar On niiiilacts esladoais aMiso isonuinodos pars o cuerprisnrnto
dos dispooiçOrs do oil. IS do Docrolo 36, do I do jenoiro do 2015, quo diopOc
oobrc a osrigalozirdado dos OrgSoo c ontidades do Adrsainisirnp0o POblica
E.qadtial manleressi aloalizodos Os docsinicnlos relatives as renpecli500
regolaridadro juridics, fiscal c econ6mico1isaoceirs, coTtaolidadss no CAUC -
Caslasiro Vnico do Convinins on Sisiema lnnagrodo da Adminislroc0o Finencdra
do GovontO Fedeaul - SIAPI, Is Serrrlaria do bosom Nsc,onol, hem coma
sobre o slendirrcnlo do ousras cxiglociaa colodsois C municipais:
- Tenonle-Coronci PM RR Edison Lou	 FcijS. ItO 3.187.7784
(C 00 R DO NA DO R);
- Soldado QP31 I-fl Mario Fernundo Ranios JOnior, RO 5-150.127.6
(SUP LEN Tim
Art. 2' PsI, Rcoolopin entrain cm vigor no data do son publicacin.
Cusiliba, PR, 04 do mac. do 2015.
Ccl, QOPM Adilson Coolilho Gauss,.

14911/2015

I'rocuradoria Gera I dii Estado

EXTP.ATO CE 9705 sF111005
0 0502700 0651,1,, NO 050 DO SUAS ATRIauIcOr.S LEGS'S, 85501,0'S CON-
CEDER DO 850800 COM 0 857100 247,
39 561 4' 6574, DC 16 00 NOVEMBRO 01.  1970, LICENA ESPECIAL 905
SEO4V71050.S 909190 IOELACIONAOOS:
58501,090 N.34 CE 02/0312019.
ORGAO - PR0005ACORIA CORAL 00 257900

IsOiE/RG	 IF	 CARGO	 PROTOCC5LO DIAS	 P0161000 AQIIISITIVO

rsolcso
VALOIJIRIA 09556771 P000ISMAION	 090 31/05/1996 39/0512001

02/1312015 30/05/2015
55009708	 00 PIE-POE	 135181451,	 DOCUMENTI
ROLAND 1195508	 °.

04/03/2015 01/06/2015	 ':	 -	 CODIGO L.

9521615	 01	 POE-PIE	 13519147. ,	 ,	 '	 12
flne',,nnln prnil,do

CUIIITIBA, 02 / 03 / 2015

PAULO 965010
PROCUP.A000 In

I
.secretariitda AdtinistracaO'
e da 1retAdencia

RESOI UAO N 507

A SOCOCII1TIS do Euludo do Adrninisln0500 o do Pres' jddncis, no 000

do nuas siribuiç000. loido moo viola a conlido no Doonelo no 5.749. do 24 do
janeiro do 2,000 0 conoiden,ndo o dispoolo no arsigo 7' do lirnanda ConsliluolOnol
n 41, do 31 do dez.entbra do 2,003 c R000iuclo a' 3837d. IS do jnshei do 2.004,

It 50 S 0 I.. V C

Conceder 500 servidorcs solucionados no anexo den psesonie, a
Abono do PemsanOneis tin valor oqoivalonlo as reopeoISvos conlritsuicOcs
previcleisciddoo.

Cmiiiba. 23 do iveeearo do 2015

Dincnrah Ilolto i'onugal Nogsnu
SIcreIdrill do Eslodo do

Adminislrsi0o a do ProvidUncits

Anclo do RoaoIuclo 1' 507

RCc	 PRO'lOU) 043840	 ORC,AO

6.441.970-I 11455.024.4 Al.CE131ADESM4IO1410 BAR CA 	 001°C

.872.468.5 13.441720-5 0401.AIA1tRI0NIIAZUBEJCVALE1 ,111- 	 UEI'G

6.309.358.2 13.4344784 MARIA KAUI' 	 UOOPO
2.255.01)/i 13,423.057-6 001.5 CATAPJNAZACL1AIOAS FIE CIi.1VDRA iJliPG
6.186,74)0 13.429.778.1 LISSACRIS1ONA COS SANIOS PONIES 	 UEPG

1.243,129-3 13,123.122-0 1012 BI1TIONCOURE KI6AINSEJ	 U000
3328.7160 13.428.090-6 I1ARLITIIRIS7JNHAVAN NAN 	 UEI'G

3.397.952-5 13.397591-7 TANIAMARAC,ONCALVES 	 UENP

2.076.4260 133121.692-3 CARMEN SYLVIA GlovAlINlorrI M.VISS

l'URGElt	 UiE'41'

3.6199.144-3 12.391.731-2 SILVIAINES IOALC.O
	 L9'l101iS'IlO

I .l82.1.0 13326.3564) UEATF{IZ llgl.ENAOAI.MOIJN
	 1.941010572

1619.0844 13.416.942.7 MARFLJ)A VIERIA i2)S SAI'01'C6
	 159100510

.961727-6 12.416810.6 OR1VAUXI P4014048 DEDOi
	

VEM

3.517.4500-11 13.426.81911 SONIAAPARECIDADIIMEWALEIXO
	 OEM

2.141031.0 13.136,143-2 SiO1SASTLkO 05404$ Dli ALMEIDA
	 lfl

1.269.555-1 11851,525-9 ZIWA MAR'IlNS lflS ROE
	

VOL

.958.972-2 3,105.172-7 ADEMII6 JOSE DASILVA
	 VOL

4236.8.014-9 11240.591-6 OAVINAPEREII6AAUOXO
	 IJEL

2.157.866'5 13.021.934.9 CACLDA DE 01.1 VSRA PAP /A
	 UEI,

2.188,782-0 13.240.491-0 JOSE WANDER I3IOECIANC)
	

VOL

1.492.384-5 3.384.3714 ANI'ONOOALVIOS 130 LIMA 04010
	

VOL

0.884.407-0 3.240.8254 NESTORI8AZ]IT
	 UI's,

1118.006	 13.108.789-6 JOSE 1100401610 04 C1JNIIA
	 UI3L

1364.9624 13384.333-7 AJtIAUR1 ALCIN1XIALI71ERJ
	 VOl.

3.0*058.8 13.105530-8 MARINA 04ATSUKO NIS1IIVAJaIA
	 VOL

3.30487-3 13.004.755-8 REGINA MARCIA BROLESI BE SCUbA
	 VOL

108.1184-9 13,105511.0 JOSE a.AVDIOCRIS'iANO
	 VIOL

1.414.033'S 13.201.474.0 MARIA DE FA[IMA NIARI1NS GAMPOIS
	

VIOL

13.7l7.3i1-5 13.0693574
	 1IDFAKI Vol LSON TAKAHASI'iI

	 VII
1.198.707 13.105.689-9 JOSE MARCUS DE 01,1 VE1ILA BR,V4CD

	
VOL

3.481403.8 3.101367-1 MARIA WROtE CE saris ROSSEPE
	

VOL

2.254.093 13.206.585-3 PA01,OCSARCARIX&) CE 01.1 VEIRA
	

Vu,

1.473551-8 13.108.6164 30513 AN1DNIO VICtNI1I
	 VIOl.

3.133.079.3 13.053.351.0 SOLANGEDECASSIA INFOOZA1U DO SCUM VIOL
I .460,692.0 3.056.151-9 1.181)4 ROSA DEIOA'l1p4&c',ARCIA1' AMA RES

	
IJIOL

01-763.964-3 3,053.677-8 JOSE MARTINS FEI1ANDES JUNIOR
	

VOL

1214.258'7 11179.001-7 JOAQUIM FRANCISE000NcAIYES CE
VOL
VIOl,
Vol.
U 131.

GI4AAS CARVAIk1O I600RIC4JES VOL

Al,MEJDA 1,11435
	

VIII.

3044 PIJLEGRINELIJ FUNCOARO
	

VOL

VOl,

VIOL

VIII.

WACIENI1E1MER UMA
	

VIOL

1474012015
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